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Justiça de Minas Gerais permite entrada de ônibus 

intermunicipais em BH 

Decreto do prefeito Alexandre Kalil vetava a entrada de transportes coletivos vindos de 

municípios que não estavam em isolamento social. Passageiros passarão por 

procedimentos de prevenção 

Alice Cravo 
17/04/2020 - 18:10 / Atualizado em 17/04/2020 - 22:38  

 

RIO — A Justiça de Minas Gerais atendeu a um pedido do Ministério Público 
estadual e da prefeitura do município de Coronel Fabriciano e permitiu a entrada 
de ônibus intermunicipais em Belo Horizonte. A circulação havia sido vetada pelo 
decreto do prefeito Alexandre Kalil para tentar conter o avanço do novo 
coronavírus. 

O MP e a prefeitura de Coronel Fabriciano entenderam que a proibição da 
circulação dos transportes coletivos não impede a propagação do vírus, uma vez 
que veículos como táxis, carros de aplicativos e carros particulares continuaram 
a ter acesso à capital. 

O MP ainda citou que, segundo a Constituição Federal, não cabe ao município, 
e sim ao estado, legislar sobre o transporte coletivo intermunicipal. O promotor 
Paulo de Tarso Morais Filho ressaltou que a medida “prestigia diretamente 
formas de transporte que não atendem aos mais necessitados”. 

Pessoas que fazem tratamento na capital foram impedidas de entrar, temos 
notícia de pessoas acometidas que precisavam de socorro de familiares e não 
receberam porque estavam com a entrada não permitida na capital. Lá, tem 
muitos serviços que não são encontrados no interior. Não cabe ao prefeito 
interferir no transporte coletivo intermunicipal. Mas ainda que pudesse, seria 
incoerente permitir outros tipos de transporte vedando apenas o coletivo urbano. 

Conforme a decisão, dada em caráter liminar, os passageiros oriundos de 
municípios que interromperem as medidas de isolamento social deverão se 
submeter à medição da temperatura corporal antes do embarque para Belo 
Horizonte. Os que estiverem com a temperatura corporal elevada, segundo as 
normas médicas, deverão ser impedidos de prosseguir, excetuadas as hipóteses 
de comprovada necessidade de deslocamento para tratamento médico. 
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LEI Nº 23.636, DE 17 DE ABRIL DE 2020.  

Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso de máscara de proteção e outros recursos 

necessários à prevenção da disseminação do coronavírus causador da Covid-19 nos 

órgãos, entidades, estabelecimentos e serviços que menciona.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O Povo do Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º – Ficam os funcionários, servidores e colaboradores que prestem atendimento ao 

público nos órgãos e nas entidades da administração pública, nos Sistemas Penitenciário 

e Socioeducativo, nos estabelecimentos industriais, comerciais, bancários, rodoviários e 

metroviários, nas instituições de longa permanência para idosos e nas unidades 

lotéricas, em funcionamento no Estado, obrigados a utilizar em seus ambientes de 

trabalho, nos termos de regulamento, máscara de proteção e outros recursos 

necessários à prevenção da disseminação do coronavírus causador da Covid-19, 

enquanto perdurar em Minas Gerais o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia dessa doença. Parágrafo único – Para os fins do disposto nesta lei, os órgãos, 

entidades e estabelecimentos a que se refere o caput fornecerão gratuitamente 

máscaras de proteção e outros recursos necessários à prevenção da disseminação do 

coronavírus causador da Covid-19 para seus funcionários, servidores e colaboradores. 

Art. 2º – Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere o art. 1º, sempre que 

possível, disponibilizarão para os consumidores e usuários dos seus serviços recursos 

necessários à higienização pessoal para prevenir a transmissão do coronavírus causador 

da Covid-19. Parágrafo único – Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere 

o art. 1º adotarão outras medidas de prevenção que se fizerem necessárias, como a 

organização de seus atendimentos a fim de se evitarem aglomerações. 

Art. 3º – O descumprimento do disposto nos arts. 1º e 2º desta lei sujeitará o infrator às 

sanções previstas no art. 97 da Lei nº 13.317, de 24 de setembro de 1999.  

Art. 4º – O disposto no art. 1º aplica-se também aos serviços de transporte individual e 

coletivo, público e privado, de passageiros no âmbito do Estado, excluídos aqueles de 

competência federal. Parágrafo único – O descumprimento do disposto no caput 

sujeitará o infrator às sanções previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990.  

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 17 de 

abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU 

ZEMA NETO 
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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente 

ATO DO CHEFE DE GABINETE, CONFORME COMPETÊNCIA DELEGADA PELO ART. 4º DA 

RESOLUÇÃO SEINFRANº12/2019, PUBLICADA EM28/09/2019. FÉRIAS-PRÊMIO - AFASTAMENTO 

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 26/04/2003, e da Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2/2020 de 16/03/2020 

aos servidores: MASP 1045.206-8 – Eduardo Cardoso Dutra, ASAE, por 15(quinze) dias, referente 

ao 7º quinquênio, a partir de 22/04/2020. MASP 1045.241-5 – Gilmar Fernandes de Jesus, AAE, 

por 15(quinze) dias, referente ao 7º quinquênio, a partir de 23/04/2020. MASP 1045.242-3 – 

Gislene Suzana Martimiano Rocha, AAE, por 15(quinze) dias, referente ao 6º quinquênio, a partir 

de 22/04/2020. MASP 1045.282-9 – João Vieira Tavares Neto, AAE, por 15(quinze) dias, 

referente ao 7º quinquênio, a partir de 22/04/2020. MASP 1045.464-3 – Leônidas da Silva 

França, AAE, por 15(quinze) dias, referente ao 6º quinquênio, a partir de 22/04/2020. MASP 

1045.479-1 – Marcelo Martins de Oliveira, AAE, por 15(quinze) dias, referente ao 7º quinquênio, 

a partir de 22/04/2020. MASP 1045.514-5- Marlene Fernandes Pereira, AAE, por 15(quinze) dias, 

referente ao 7º quinquênio, a partir de 22/04/2020. MASP 1047.117-5 – Ricardo Oliveira Dias da 

Silva, AAE, por 15(quinze) dias, referente ao 5º quinquênio, a partir de 22/04/2020. MASP 

1047.119-1- Roberto José Batista de Oliveira, AAE, por 15(quinze) dias, referente ao 4º 

quinquênio, a partir de 22/04/2020. MASP 1047.140-7 – Vianello Felisbino Filho, AAE, por 

15(quinze) dias, referente ao 7º quinquênio, a partir de 22/04/2020. PEDRO CALIXTO ALVES DE 

LIMA Chefe de Gabinete 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: 

AUTORIZAAFASTAMENTOPARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es): Masp 1028285-3, José Geraldo Caldas, de 01/04/2020 a 

01/05/2020, referente ao 6º quinquênio, para fins de regularização funcional; Masp 1028348-9, 

Paulo Roberto Alves, de 06/04/2020 a 06/06/2020, referente ao 7º quinquênio, para fins de 

regularização funcional; Masp 1033248-4, Erci Geraldo Batista, de 15/04/2020 a 29/04/2020, 

referente ao 7º quinquênio. CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 1º § 2º 

do Decreto nº 44.391 de 03/10/2006, ao(s) herdeiro(s) do servidor: Masp 1033284-9, Estácio 

Pereira, 210 dias. 

 

 

 

 



 
 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG. Contratada: Strata Engenharia Ltda.. Instrumento: Apostila para inclusão da 

dotação 2301 26 782 081 4227 0001 449051 0 60.2 ao contrato PRC 24.001/2019 do Orçamento 

Geral do DER/MG para o corrente exercício financeiro. 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais. Contratada: 

Obragen Engenharia e Construções Ltda. Torna sem efeito a ordem de início referente à 

publicação do dia 24/03/2020, página 28, do contrato DM-22.006/2020, cujo objeto é a 

execução dos serviços de manutenção rodoviária de natureza continuada para conservação 

rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos melhoramentos, bem como reparações 

do corpo estradal e seus dispositivos, restrita ao âmbito de circunscrição da 29ª URG - 

Manhumirim do DER/MG. Processo 162306-2301/2019. 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Obragen Engenha- ria e Construções Ltda. Ordem de início em 01/04/2020 ao 

contrato DM-22.006/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a execução, em regime de 

empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção rodoviária de natureza 

continuada para conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos 

melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos. A execução dos 

serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 29ª URG - Manhumirim do 

DER/MG. Processo n°: 162306-2301/2019 
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